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OBJETIVOS



▪ Lei 8.387/91
▪

▪

▪

Governo – SUFRAMA e MDIC
Coordenadoras de Programas Prioritários – INDT e Fundação Muraki
Executoras de Programas Prioritários – IEL
Empresas beneficiárias - 3M, Whirlpool, Positivo
Empresa investidora via Outros Incentivos Fiscais – Bemol
Especialistas na ZFM – DD&L Associados, Prof. Dr. Manuel Cardoso (UEA), Thomas Nogueira

METODOLOGIA



CONTEXTO
Empresas produtoras de bens de informática recebem benefícios 
fiscais e, em troca, tem que investir em projetos de P&D.



CONTEXTO



MUDANÇAS
Recentemente, a Lei passou por mudanças, com o objetivo de tornar 
mais fácil e ampliar as possibilidades de investimento em P&D.



CAMINHOS

Voltados para criar um ecossistema de inovação na Amazônia Ocidental e Amapá, estão 
relacionados às temáticas de economia digital, formação de recursos humanos e bioeconomia.

Programas prioritários
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CAMINHOS

Programas prioritários



CAMINHOS

Abre-se a possibilidade para gestoras de fundos habilitadas pela CVM (Comissão 
de Valores Mobiliários) em captar recursos para projetos de desenvolvimento 
tecnológico na Amazônia. 

Fundos de Investimentos

Como os projetos dentro das áreas temas dos programas prioritários ainda são incipientes, uma
oportunidade para as empresas é a implantação e operação de instituições meio que apoiem
pequenos empreendedores no desenvolvimento do seu negócio.

Incubadoras e aceleradoras



CAMINHOS

Poderão ser incluídos projetos que destinem a absorver matéria-prima regional ao processo
produtivo das indústrias locais, como borrachas e fibras, construindo assim uma cadeia de
insumos naturais.

Projetos tecnológicos com objetivo de 
sustentabilidade ambiental

Uma das maiores inovações da medida provisória é a possibilidade de capitalização de empresas
nascentes (startups) de base tecnológica, desde que possuam sede ou atividade principal na
Amazônia Ocidental e Amapá.

Startups tecnológicas
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